
 

 

 

 

 

 

 

 

 
AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO 
Diretoria de Pós-Graduação 

 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E TECNOLOGIA 

Aprovado pela Resolução CONSEPE nº 1820-CONSEPE de 21 de janeiro de 2019 

 

EDITAL AGEUFMA Nº 23/2020 

 

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-

GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

MARANHÃO – AGEUFMA, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o 

objetivo de selecionar candidatos(as) para ingresso ao CURSO DE MESTRADO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E TENCOLOGIA, resolve retificar 

os itens do Edital AGEUFMA Nº 23/2020, como se segue: 

 

1. Onde se lê: 
3ª Etapa: Análise do Curriculum vitae (Modelo Lattes/CNPq) 

(…) 

Na fase de comprovação deverão ser apresentados apenas os documentos referidos no 

Anexo VII, observando o período indicado. 
Será classificado o candidato que obtiver pontuação absoluta final igual ou superior a 10 (dez) 

pontos, incluindo, no mínimo, 2 (dois) pontos em PRODUÇÃO CIENTÍFICA, DIDÁTICA E 

TECNOLÓGICA (Itens 4 a 10 do Anexo VII). 
(…) 

As instruções de envio serão repassadas junto com a divulgação do resultado final. 

 

2. Leia-se:  
3ª Etapa: Análise do Curriculum vitae (Modelo Lattes/CNPq) 

(…) 

Na fase de comprovação deverão ser apresentados apenas os documentos referidos no 

Anexo VIII, observando o período indicado. 
Será classificado o candidato que obtiver pontuação absoluta final igual ou superior a 10 (dez) 

pontos, incluindo, no mínimo, 2 (dois) pontos em PRODUÇÃO CIENTÍFICA, DIDÁTICA E 

TECNOLÓGICA (Itens 4 a 10 do Anexo VIII). 
(…) 

As instruções de envio serão repassadas junto com a divulgação do resultado final, conforme 

cronograma no item 12 do edital. 

 

As demais informações seguem inalteradas. 

 

(Assinado no documento original) 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

 


